
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

1447 DE 23 DE JUNHO DE 1995 
Nº 29/95, referente a Mensagem N2 012/95) 

Dispõe sobre a regulamentação dos crité
rios estabelecidos no artigo 98 da Lei 
Orgânica do Municipio. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Na contagem do efetivo exer
cicio, de que trata o artigo 98 da Lei Orgânica do Municipio, 
computar-se-á os periodos, mesmo que descontinuas, para fins ex
clusivos de aposentadoria. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Ubatuba, 23 de Junho de 1995. 

Registrada na seção de Arquivo e Docu
mentação da Secretaria de Administração, em 23 de Junho de 1995. 
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